
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e  reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022,  publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, e considerando o processo de
sub-rogação dos contratos no IFS,  aprovado pela portaria  1717/2023 e a Instrução Normativa nº
05/2017 SEGES.
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º Regulamentar as atividades de gestão e fiscalização de contratos no IFS, conforme segue:
 
I - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratados,
verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à
instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento,
eventual  aplicação  de  sanções,  extinção  dos  contratos,  dentre  outras,  com  vista  a  assegurar  o
cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.
 
II - O conjunto de atividades de que trata o inciso anterior compete ao gestor da execução dos contratos
ou ao gestor setorial da execução dos contratos, auxiliados pela fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as seguintes disposições:
 
a) Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e
ao  encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  formalização  dos
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento,
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;
 
b) Gestão Setorial da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica, administrativa e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e
ao  encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  formalização  dos
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento,
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros em um ou mais campi do IFS,
quando o contrato estiver vinculado à Reitoria;
 
c) Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços
estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório,
para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata a
alínea F deste inciso;
 
d) Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos
serviços  nos  contratos  com regime de dedicação exclusiva  de  mão de obra  quanto  às  obrigações

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 2102, DE 17 DE AGOSTO DE 2023



previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de
inadimplemento;
 
e) Fiscalização  Setorial:  é  o  acompanhamento  da  execução do  contrato  nos  aspectos  técnicos  ou
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em
unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e
 
f) Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de
satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos
materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante
para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.
 
§ 1º No caso da alínea E deste inciso, o IFS deverá designar representantes nesses locais para atuarem
como fiscais setoriais.
 
§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial,
quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato ou do gestor setorial  do
contrato, quando houver.
 
§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão
do Contrato.
 
§ 4º Quando existir a figura da gestão setorial do contrato, a responsabilidade do gestor de contrato
ficará restrita à inserção da nota fiscal, já atestada, no sistema SIPAC. 
 
III - A indicação do gestor, gestor setorial, fiscal e seus substitutos será fixada mediante portaria, com
indicação dos requisitantes.
 
§  1º  Para  o  exercício  da  função,  o  gestor,  gestor  setorial  e  fiscais  deverão  ser  cientificados,
expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação.
 
§ 2º Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade com as atribuições do cargo, a
complexidade da fiscalização,  o  quantitativo de contratos  por  servidor  e  a  sua capacidade para o
desempenho das atividades.
 
§ 3º Nos casos de atraso ou falta de indicação,  de desligamento ou afastamento extemporâneo e
definitivo do gestor ou fiscais e seus substitutos, até que seja providenciada a indicação, a competência
de suas atribuições caberá ao requisitante.
 
IV - Após indicação de que trata o inciso III,  o  represente da Reitoria  deverá designar,  mediante
portaria, o gestor, o gestor setorial, o fiscal e os substitutos.
 
§ 1º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.
 
§ 2º Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as atividades de fiscalização do
representante da Administração, desde que justificada a necessidade de assistência especializada.
 
§ 3º O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório registrando as ocorrências sobre a
prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento
definitivo.
 
§ 4º  Para  o  exercício  da função,  os  fiscais  deverão receber  cópias  dos  documentos  essenciais  da
contratação pelo setor de contratos, a exemplo dos Estudos Preliminares, do ato convocatório e seus
anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando houver, e demais documentos



indispensáveis à fiscalização.
 
V - O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal,
devendo expor ao superior hierárquico as deficiências e limitações técnicas que possam impedir  o
diligente cumprimento do exercício de suas atribuições, se for o caso.
 
Parágrafo  único.  Ocorrendo  a  situação  de  que  trata  o  inciso  V,  observado  o  §  2º  do  inciso  IV,  a
Administração deverá providenciar  a  qualificação do servidor  para o  desempenho das atribuições,
conforme a natureza e complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida.
 
VI - O preposto da empresa deve ser formalmente designado pela contratada antes do início da prestação
dos serviços, em cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e deveres em relação à
execução do objeto.
 
§ 1º A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo IFS, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
 
§ 2º As comunicações entre o IFS e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
 
§ 3º O IFS poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
 
§ 4º A depender da natureza dos serviços, poderá ser exigida a manutenção do preposto da empresa no
local da execução do objeto, bem como pode ser estabelecido sistema de escala semanal ou mensal.
 
VII - Após a assinatura do contrato, sempre que a natureza da prestação dos serviços exigir, o IFS
deverá promover reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 
§ 1º Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registrados em ata e, preferencialmente, estarem
presentes o gestor, o fiscal ou equipe responsável pela fiscalização do contrato, o preposto da empresa e,
se for o caso, o servidor ou a equipe de Planejamento da Contratação.
 
§ 2º O órgão ou entidade contratante deverá realizar reuniões periódicas com o preposto, de modo a
garantir a qualidade da execução e os resultados previstos para a prestação dos serviços.
 
§ 3º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade máxima da
unidade do IFS, o prazo inicial da prestação de serviços ou das suas etapas poderão sofrer alterações,
desde que requerido pela contratada antes da data prevista para o início dos serviços ou das respectivas
etapas, cumpridas as formalidades exigidas pela legislação.
 
§ 4º Na análise do pedido de que trata o § 3º deste artigo, a Administração deverá observar se o seu
acolhimento não viola as regras do ato convocatório, a isonomia, o interesse público ou qualidade da
execução do objeto, devendo ficar registrado que os pagamentos serão realizados em conformidade com
a efetiva prestação dos serviços.
 
VIII - As ocorrências acerca da execução contratual deverão ser registradas durante toda a vigência da
prestação  dos  serviços,  cabendo  ao  gestor  e  fiscais,  observadas  suas  atribuições,  a  adoção  das
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e
2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
§ 1º O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos relacionados à
execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização, instruído com os documentos
de que trata o § 4º do inciso IV.
 



§ 2º As situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão
ser registradas e encaminhadas ao gestor do contrato que as enviará ao superior em tempo hábil para a
adoção de medidas saneadoras.
 
IX - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:
 
a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da
qualidade demandada;
 
b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissional exigidas;
 
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
 
f) a satisfação do público usuário.
 
§ 1º Deve ser estabelecido, desde o início da prestação dos serviços, mecanismo de controle da utilização
dos materiais empregados nos contratos, para efeito de acompanhamento da execução do objeto bem
como para subsidiar a estimativa para as futuras contratações.
 
§  2º  A  conformidade  do  material  a  ser  utilizado  na  execução  dos  serviços  deverá  ser  verificada
juntamente com o documento da contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o
estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como
marca, qualidade e forma de uso.
 
X - Na fiscalização técnica e administrativa dos contratos deverá ser observado o disposto no Anexo VIII
da IN 05/2017.
 
XI - O recebimento provisório e definitivo dos serviços deve ser realizado conforme o disposto nos arts.
73 a 76 da Lei nº 8.666, de 1993, e em consonância com as regras definidas no ato convocatório.
 
XII - Exceto nos casos previstos no art. 74 da Lei n.º 8.666, de 1993, ao realizar o recebimento dos
serviços, o órgão ou entidade deve observar o princípio da segregação das funções e orientar-se pelas
seguintes diretrizes:
 
a) o recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou
equipe de fiscalização, no que compete a elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas
atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato
e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo;
 
b) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em relação  à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
 
XIII - o recebimento definitivo pelo gestor do contrato ou pelo gestor setorial do contrato, ato que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecerá às seguintes diretrizes:
 
a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e
administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
 
b) emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base



nos relatórios e documentação apresentados; e
 
c) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela
fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), observado o Anexo VIII-A da IN
05/2017, se for o caso.
 
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE 
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